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matrícula nº 0652, na qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de 
Sousa, matrícula nº 8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, 
matrícula nº 0737, na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; Art. 
3º - FICA estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do presente 
procedimento, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 
prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem. Art. 4º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município 
- DOM Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Paço Municipal Prefeito José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, em 08 de fevereiro de 2022. JÉSSICA LOIOLA 
ARAGÃO - CORREGEDORA DA SEGURANÇA E CIDADANIA. 

PORTARIA Nº 014/2022 - CORREGEDORIA - Instaura o Procedimento de 
Sindicância Administrativa n° 013/2022 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria da 
Segurança e Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO o teor do 
Decreto Municipal nº 2074 de 2018, que Dispõe sobre o procedimento de 
sindicância administrativa; RESOLVE: Art. 1º - INSTAURAR Procedimento de 
Sindicância Administrativa, para apuração de fatos constantes no Processo nº 
123083/2020, bem como apurar ações e omissões que porventura venham a 
surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - 
DESIGNAR a instalação da Comissão Permanente da Corregedoria da 
Segurança e Cidadania, composta pelos servidores Ulisses Lopes Linhares, 
matrícula nº 0652, na qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de 
Sousa, matrícula nº 8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, 
matrícula nº 0737, na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; Art. 
3º - FICA estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do presente 
procedimento, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 
prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem. Art. 4º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município 
- DOM Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Paço Municipal Prefeito José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, em 08 de fevereiro de 2022. JÉSSICA LOIOLA 
ARAGÃO - CORREGEDORA DA SEGURANÇA E CIDADANIA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0011/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P167452/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Kilimpa 
Comércio e Indústria de Produtos de Limpeza LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.150.780/0001-06. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 158 /2021, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e 
produção de higienização I para atender as necessidades da SME, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 3.731,00 (três mil e setecentos e trinta 
e um reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ASSÍRIO LOTIF 
SOUSA FERREIRA, Gerente de Logística da SME, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR.DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e José 
Juarez Soares Filho - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0001/2022 - CEI IRMÃ ANÍSIA ROCHA - 
PROCESSO Nº P182995/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CEI Irmã 
Anísia Rocha, inscrita no CNPJ nº 06.241.181/0001-24. CONTRATADA: 
Empresa KARINE DA COSTA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 
28.975.806/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação 
Eletrônica no 2022/00799 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 
de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de material de consumo/gás engarrafado - Gás, 
liquefeito de petróleo, GLP, composição básica propano e butano, gás de 
cozinha, botijão 45.0 quilogramas, para atender as necessidades desta Unidade 
de Ensino. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 5.005,00 (cinco mil e cinco reais), a serem pagos com recursos 
do CEI Irmã Anísia Rocha, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica 
Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 2259-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. JOSÉ VICTOR TOMAZ TORRES SANTOS, Assistente 
técnico, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 

informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Teresa Mara 
Vasconcelos Pinto - Contratante e Karine da Costa Oliveira - Contratada. 

PORTARIA N° 020/2022 - SME - DESIGNA SERVIDORES 
RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS DAS UNIDADES 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 2316, de 18 de 
Dezembro de 2019, que regulamenta as aquisições públicas no âmbito do 
município de Sobral e dá outras providências; CONSIDERANDO a importância 
da função de gestão de compras no âmbito das unidades vinculadas à Secretaria 
Municipal da Educação (SME), sendo um todo complexo no qual está envolvido 
o processo de pesquisa de mercado junto aos fornecedores, planejamento de 
compras, gestão e utilização do sistema de cotação eletrônica, e outras 
atribuições inerentes a função; CONSIDERANDO que as unidades de ensino de 
Sobral/CE recebem os recursos do Programa Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental (PMDE), 
instituído pela Lei Municipal nº 1861 de 24 de Abril de 2019 e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 2224, de 30 de Maio de 2019; CONSIDERANDO 
que o Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras recebe recursos próprios para a 
sua manutenção. RESOLVE: Art. 1°. Designar os servidores listados no Anexo 
Único desta Portaria para responderem pela função de Gestor de Compras das 
suas respectivas unidades de ensino da Secretaria Municipal da Educação de 
Sobral/CE. Art. 2°. Os membros listados nesta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. REGISTRE-
SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 08 de fevereiro de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO Nº 
082/2021-SMS. CONTRATANTE: Município de Sobral/Prefeitura 
Municipal, com sede no Paço Municipal, localizado na Rua Viriato de 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ORD. ESCOLA GESTOR DE COMPRAS CARGO/FUNÇÃO

1
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR ARRY ROCHA DE 

OLIVEIRA
FRANCISCA JAQUELINE RORIGUES MESQUITA COORDENADOR PEDAGÓGICO

2 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DINORÁ GONDIM LINS ARAGÃO CARLA RAIANY VASCONCELOS DE SOUSA SECRETÁRIO ESCOLAR

3 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOLORES LUSTOSA MARIA SIMONE SILVA CUSTÓDIO RODRIGUES SECRETÁRIO ESCOLAR

4 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS OLÍMPIO BETANHA ARAÚJO DE LIMA COORDENADOR PEDAGÓGICO

5 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ ANÍSIA ROCHA ALINE MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVA

6 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA PIMENTEL GOMES MARCIA FERNANDA AIRES MAIA PROFESSORA

7 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JEAN TOREZ TRINDADE MARIA MIKAELE COSTA LOIOLA SERVIDORA TEMPORÁRIA

8 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSÉ LOURENÇO DA SILVA SILVIA HELENA LINHARES RIBEIRO PROFESSORA READAPTADA

9
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA JOSÉ 

CARNEIRO
MARIA ROSINEIA AGUIAR PONTE SECRETÁRIO ESCOLAR

10
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA LUCIANA 

LOPES LIMA
MARIA LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES FEIJÃO SECRETÁRIO ESCOLAR

11 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA MENEZES CRISTINO MARIA VALDEREZ SERAFIM DELMIRO COORDENADOR PEDAGÓGICO

12 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIGUEL JOCÉLIO  ALVES DA SILVA MAYARA FEITOSA NOGUEIRA COORDENADOR PEDAGÓGICO

13 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS ROSA MARIA MADEIRA XIMENES COORDENADOR PEDAGÓGICO

14
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS PONTE 

ARAGÃO
POMPEIA FERNANDES CISNE SECRETÁRIO ESCOLAR

15 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA MARIA FRANCILÚCIA ANSELMO COORDENADOR PEDAGÓGICO

16 ESCOLA ANTENOR NASPOLINI DE ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETE FERREIRA DO NASCIMENTO COORDENADORA PEDAGÓGICA

17
ESCOLA DOUTOR ANTÔNIO CUSTÓDIO DE AZEVEDO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA ZENILDA RIBEIRO DA PONTE SECRETÁRIA ESCOLAR

18
ESCOLA ANTÔNIO MENDES CARNEIRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
ROSANA MARIA PARENTE LIMA SECRETÁRIA ESCOLAR

19
ESCOLA CORONEL ARAÚJO CHAVES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
ROSIANE DIAS CAMILO SECRETÁRIO ESCOLAR

20 ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ALDERRITA SOUZA COSTA DE VASCONCELOS SECRETÁRIO ESCOLAR

21
ESCOLA DELIZA LOPES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
FRANCISCA ROZIÉLIA SALES DE VASCONCELOS SECRETÁRIA MUNICIPAL

22 ESCOLA DINORAH THOMAZ RAMOS DE ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISCO MARIO DE SOUSA SECRETÁRIO ESCOLAR

23
ESCOLA ELPÍDIO RIBEIRO DA SILVA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
ANTONIA TAINA SILVA DE AZEVEDO COORDENADOR PEDAGÓGICO

24 ESCOLA EMÍLIO SENDIM DE ENSINO FUNDAMENTAL ÉLIDA JANE PORFÍRIO FARIAS COORDENADOR PEDAGÓGICO

25
ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
AILANA CARVALHO DE SOUZA SECRETÁRIO ESCOLAR

26
ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
CARMEM ROSANA TEÓFILO COORDENADORA PEDAGÓGICA

27
ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
ITAMAR ÁVILA CORREIA

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

28
ESCOLA PROFESSOR GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL
AMANDA BEZERRA LOPES COORDENADORA PEDAGÓGICA

29
ESCOLA JACIRA MENDES OLIVEIRA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
FRANCISCA LUCENA GOMES DIAS SECRETÁRIO ESCOLAR

30
ESCOLA JOAQUIM BARRETO LIMA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA SECRETÁRIO ESCOLAR

31
ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SANTANA COORDENADOR PEDAGÓGICO

32
ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
ELIZABETE LOPES DUARTE SECRETÁRIA ESCOLAR

33
ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL
BENEDITA PRADO LINHARES SECRETÁRIO ESCOLAR

34
ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE MORAIS COORDENADORA PEDAGÓGICA

35
ESCOLA CORONEL JOSÉ LEÔNCIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
MARIA LUCILIA DA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR

36 ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO DE ENSINO FUNDAMENTAL VERA LÚCIA DE SOUSA FERNANDES PROFESSORA EFETIVA

37
ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
FRANCISCO WELTON GOMES DAMASCENO COORDENADOR PEDAGÓGICO

38
ESCOLA MANOEL MARINHO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
EVANGELINA GOMES MELO PROFESSORA READAPTADA

39
ESCOLA MARIA DO CARMO ANDRADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL
IVONEIDE SOUSA AGUIAR SECRETÁRIO ESCOLAR

40
ESCOLA MASSILON SABOIA ALBUQUERQUE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL
RAIMUNDO MOURA ALMEIDA JÚNIOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

41
ESCOLA MOCINHA RODRIGUES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
FRANCISCO MÁRCIA CEDRO DE SOUSA COORDENADOR PEDAGÓGICO

42 ESCOLA NETINHA CASTELO DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ASSUNÇÃO ARAUJO CARNEIRO SECRETÁRIO ESCOLAR

43
ESCOLA ODETE BARROSO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
RAYANE PEREIRA COSTA PROFESSORA EFETIVA

44 ESCOLA OSMAR DE SÁ PONTE DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA VIVIANE FERREIRA SECRETÁRIO ESCOLAR

45
ESCOLA PADRE OSVALDO CARNEIRO CHAVES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
MÁRIO ARAÚJO DE SOUSA

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

46
ESCOLA PADRE PALHANO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
PEDRA XARNÉLIA FÉLIX SOUSA SECRETÁRIA ESCOLAR

47
ESCOLA PAULO ARAGÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 

INFANTIL
MANUEL DE SENA MARQUES

AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

48
ESCOLA DEPUTADO PERY FROTA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
LUZIA CAIXEIRO RICARDO PROFESSORA READAPTADA

49
ESCOLA CAIC RAIMUNDO PIMENTEL GOMES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CHANDLAR BREA PIMENTEL  DE SOUSA COORDENADOR PEDAGÓGICO

50
ESCOLA RAIMUNDO SANTANA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL
LUCINETE FELIX ALIXANDRE SECRETÁRIO ESCOLAR

51 ESCOLA RAUL MONTE DE ENSINO FUNDAMENTAL CHARLIANE CÂNDIDO DO NASCIMENTO SECRETÁRIO ESCOLAR

52 ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS DE ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA GESSICA MESQUITA RAMOS COORDENADOR PEDAGÓGICO

53
ESCOLA VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ELIANE MOURA DE SOUSA COORDENADOR PEDAGÓGICO

54
ESCOLA MARIA YÊDDA FÉLIX FROTA MONT'ALVERNE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL
ADRIANA RODRIGUES MOTA AGUIAR AGENTE DMINISTRATIVO

55 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR LINHARES KENY WESLEY LEANDRO DA PONTE PROFESSOR

56 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL ELDA CAVALCANTE FRANCISCA GUILHERMINA  BRASILEIRO COORDENADOR PEDAGÓGICO

57 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA ULISSES OLIVEIRA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR

58 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ MARIA FÉLIX ANA SILVIA MACHADO FRANÇA SECRETÁRIA ESCOLAR

59 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS FLAMARION ALBUQUERQUE BATISTA SECRETÁRIO ESCOLAR

60 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA GABRIELA LIMA BRAGA
AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

61 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE LOURDES VASCONCELOS MARIA NAYARA BASTOS DE FREITAS SOUSA PROFESSORA EFETIVA

62 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS IBIAPINA NAYANE SOUSA BRAGA
AGENTE ADMINISTRATIVO (CARGO 

EFETIVO)

63 ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DORILENE ARRUDA ARAGÃO GERLIANE MARIA TEIXEIRA RODRIGUES SECRETÁRIA ESCOLAR

64
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL PROFESSORA MARIA JOSÉ SANTOS 

FERREIRA GOMES
JAQUELINE COSTA SOARES DA ROCHA PROFESSOR

65 PALÁCIO DE CIÊNCIAS E LÍNGUAS ESTRANGEIRAS SANDRA DUARE SOUSA AGENTE ADMINISTRATIVO

ANEXO ÚNICO A PORTARIA N° 020/2022– SME

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS NAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL/CE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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